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MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 

 
ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  LICITATÓRIO Nº 31/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC E 
A EMPRESA ______, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rod. SC 452 – KM 24, nº 1551, Centro, CEP nº 89618-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pela Prefeito Alcione 

Roberto Buyno no uso de suas atribuições, RESOLVE, Registrar os Preços da empresa

 ..................................................................................................................................... p

essoa jurídica de 

direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ........................... , inscrita 

no CNPJ sob o nº 

............, neste ato representada pelo ........., Sr (a). ........., doravante denominado 

FORNECEDOR, para aquisição do objeto descrito a seguir, sujeitando-se as partes às 

determinações contidas nesta Ata, bem como na Lei Federal nº 14.133/21, Lei 

complementar nº 123/06 e demais legislações atinentes à matéria, aplicando-se 

supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 

pertinentes. 

1. DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

1.1.   A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição, de forma parcelada, de marmitas tipo PAT, buffet, coffee 
break e outros serviços de alimentação, destinados a todas as Secretarias Municipais. 

1.2 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a estimativa de consumo é a 

seguinte: 

.................... 

1.3 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos 

serviços de fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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1.4 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento. 

1.4.1 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não deverão 

ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado 

à época do registro. 

1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de 

desequilíbrio econômico- financeiro do contrato somente poderá ser dado se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva 

comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e 

documentação de suporte). 

1.4.2.1 - Ao solicitar reajuste ou recomposição dos preços unitários em razão de 

desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, além do requerimento e documentação 

de comprovação a empresa deverá apresentar os documentos relativos à regularidade 

fiscal e trabalhista atualizados e vigentes. 

1.5 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, 

o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1. 

1.6 - Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo 

INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-

lo. 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.2 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, 

bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2025 e seus Anexos; 

b) Proposta de Preços da licitante. 

2.3 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a esta Ata, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 

objeto. 
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3 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

3.2 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

da assinatura de contrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com a 

Lei 14.133/2021. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
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3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; 

3.7.2 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das 

solicitações, ou; 

3.7.3. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 7. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 

digital e será disponibilizada nos sistemas pertinentes. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 

pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

4 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.2 - Após a entrega dos objetos autorizados, a fornecedora deverá apresentar 

nota fiscal/fatura correspondente. 

4.2.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e 

fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita 

entrega dos objetos e o cumprimento pela fornecedora, das obrigações assumidas. 

4.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a 

conferência e o recebimento definitivo dos objetos entregues. 

4.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à fornecedora para retificação 

e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o 

responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a 

partir da data de sua reapresentação. 

4.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 20 vinte) dias a contar do recebimento 

da nota fiscal/fatura. 

4.3 - O pagamento será creditado em nome da fornecedora, mediante ordem bancária 

em conta corrente por ela indicada. 

4.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo 

com a legislação e normais pertinentes. 
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4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

4.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4.7- Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço, 

as despesas decorrentes correrão por conta do orçamento 2026. A indicação do recurso 

detalhado para fazer frente à obrigação assumida constará na Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Município. 

4.8 - Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo INPC 

– Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-lo. 

5 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5.2. A contratada deverá disponibilizar sistema de gerenciamento eletrônico com 

acesso via rede mundial (Internet). Este sistema deverá ser fornecido com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais do contratante. O sistema 

deverá fornecer relatórios detalhados de consumo por departamento. 

5.3. Os relatórios deverão, ainda, permitir a identificação do servidor, o horário a 

quantidade; 

5.4. Os alimentos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Vigilância Sanitária, conforme legislação em vigor.; 

5.5. Durante toda a execução do contrato, manter-se em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

5.6. Quanto à exigência de localização, somente serão aceitas licitantes cujo 

restaurante/padaria esteja localizado no perímetro urbano do município, está se faz 

necessária tendo em vista o princípio de economicidade, eficácia e eficiência para 

obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Monte Carlo, pois, se a 

distância entre a sede do Município e a da Contratada for grande, a vantagem do “menor 

preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento .  

5.7. O fornecimento se dará nas dependências da contratada por meio de 

autorização devidamente assinada pelo servidor responsável pelo controle. 

5.14 - Fica aqui estabelecido que os produtos e/ou serviços serão recebidos: 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

que foi entregue com o que foi solicitado; 

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos 

e/ou serviços entregues e a consequente aceitação final. 

5.15 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da fornecedora pela sua qualidade e características, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

5.16 - O Município, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se 

ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos objetos e de rejeitá-los, no todo ou 

em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado e a 

proposta apresentada, obrigando-se a fornecedora a promover as devidas substituições 

e correções. 

5.17 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Edital e seus anexos 

será, imediatamente, notificada a fornecedora que ficará obrigada a tomar providencias, 

o que deverá fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 

tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções previstas no Edital e na Lei. 

 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E DO MUNICÍPIO 

6.2 - Constituem obrigações da FORNECEDORA: 

a) Providenciar o fornecimento dos produtos e/ou serviços, nos endereços 

indicados na autorização de fornecimento, conforme solicitações por parte das 

Secretarias Requisitantes, obedecendo os prazos e exigências estabelecidos no edital 

e seus anexos; 

b) Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sanar 

quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos e/ou serviços; 

c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável 

designado pelo recebimento dos produtos e/ou serviços; 

d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, 

juntamente com os produtos e/ou serviços para conferência, atesto e pagamento; 

e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições 

de regularidade e habilitação exigidas na licitação; 

f) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante 
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ou a terceiros, na entrega dos produtos e/ou serviços, inclusive por acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, isentando o contratante de todas e quaisquer reclamações cíveis, 

criminais ou trabalhistas que possam surgir; 

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em 

parte, os produtos e/ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da entrega dos produtos e/ou serviços e não transferir para o 

contratante a responsabilidade pelo pagamento dos mesmos; 

j) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas, sem prévia e expressa anuência do contratante. 

 

6.3 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES do MUNICÍPIO: 

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos e/ou serviços, 

atestar nas notas fiscais a efetiva entrega e recebimento em conformidade com a 

proposta de preços da fornecedora, o edital e seus anexos; 

b) Efetuar os pagamentos a fornecedora nos termos do edital e seus anexos; 

c) Aplicar a fornecedora as penalidades cabíveis pelo descumprimento 

das obrigações assumidas; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela fornecedora; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos e/ou serviços fornecidos, se 

estiverem em desacordo com as especificações do edital e seus anexos, assim como 

da proposta de preços da fornecedora; 

f) Emitir autorização para o fornecimento dos produtos e/ou serviços e 

encaminhá-la à fornecedora; 

g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários através dos documentos pertinentes; 

h) Comunicar à fornecedora todas as irregularidades observadas durante 
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a entrega dos produtos e/ou execução dos serviços e exigir o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 

7 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.2 - O Município poderá cancelar o Registro dos(as) fornecedora(s) e o Registro 

de Preços, nos casos a seguir especificados: 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

c) Quando a empresa der causa à rescisão administrativa de contrato 

decorrente de registro de preços; 

d) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

e) Quando não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de 

indeferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; 

f) Quando não cumprir por mais de 3 (três) vezes consecutivas ou 

alternadamente o prazo estabelecido para entrega dos materiais/execução dos serviços 

decorrentes da Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua 

justificativa; 

g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial; 

h) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

i) Em caso de não providenciar a entrega/execução ou providenciar com 

mais de 10 dias de atraso, sem apresentar justificativa ou apresentando, a 

Administração não aceitar a justificativa; 

j) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

k) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 

justificadas pela Administração; 

l) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

m) se não houver êxito nas negociações, na forma dos itens 14.4.1.2 e 14.4.5.1 
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7.3 - Na hipótese prevista na alínea “j”, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.4 - O cancelamento do registro nas hipóteses acima previstas será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.5 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

8.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

8.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

8.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

8.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

8.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

8.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
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não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

8.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 8.1. 

Dos limites para as adesões 

8.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

8.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

8.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 8.7. 

8.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 8.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

9 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no regulamento do 

Registro de Preços. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

10 DAS PENALIDADES 

10.2 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, 

obrigações, prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação em relação 

a Ata de Registro de Preços, em especial as infrações contidas no Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, estará a EMPRESA sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de 

até 3 (três) anos; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 

6º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) multa: 

1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

10.3 - A aplicação das sanções previstas nesta Ata, não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

10.4 - Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação. 

10.5.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO a EMPRESA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.5.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6 - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

10.7 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.8 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese 

de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da EMPRESA, devidamente 

comprovada. 

11 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.2 - A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e 
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fiscalizada por 1 (um) ou mais representantes da Administração especialmente 

designados, conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que deverão cumprir com suas obrigações de conferir, acompanhar e registrar todas as 

ocorrências relacionadas com a perfeita execução dos serviços ou entrega dos objetos, 

atestando o correto recebimento ou, se for o caso, determinando o que for necessário 

para a regularização, se houverem faltas e/ou defeitos observados. O fiscal do contrato 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Art. 

117, caput da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.3 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelo servidor d e  c a d a  

s e c r e t a r i a  

11.2.1 – A gestão da Ata de Registro de Preços será realizada pelos servidores 

nomeados a serem publicados no Diario Oficial. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.2 - A fornecedora assume integral responsabilidade pelos danos que causar 

ao Município ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na 

execução/fornecimento do objeto, isentando o Município de toda e qualquer reclamação 

que possa surgir em decorrência deste. 

12.3 - Aplicam-se à execução desta Ata de Registro de Preços e aos casos 

omissos as normas da Lei Federal n. 14.133/21, Lei complementar nº 123/06 e demais 

legislações atinentes à matéria, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 

direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

12.4 - A Ata de registro de Preços poderá originar Termo Contratual ou 

instrumentos hábeis de contratação tais como: Carta Contrato, Nota de empenho de 

Despesa, Autorização de Fornecimento, Ordem de Execução de Serviço, ou outro 

documento equivalente. 

12.5 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não 

gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 

independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata. 

13 DO FORO 

13.2 - As partes elegem o Foro da Comarca de Fraiburgo/SC, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, assim, por estarem justas e compromissadas, as partes, por seus representantes 

legais, assinam a presente Ata de Registro de Preços. 

 

Monte Carlo(SC),    de  de 2026.  

 

 

 
 

 

ALCIONE ROBERTO BUYNO 
Prefeito Municipal 

 
FORNECEDOR 

 
 
 
 


		2026-04-28T09:41:43-0300
	ALCIONE ROBERTO BUYNO:54352967904




